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LEI COMPLEMENTAR Nº 041, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

DISPO E SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇA O E CULTURA, CRIANDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E O FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA – FMC. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUARETAMA/RN, no uso de suas atribuiço es legais 
concedidas pela Lei Orga nica do Municí pio faz saber que a Ca mara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

CAPI TULO I 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 1º Fica desmembrada a Secretaria Municipal de Educaça o e Cultura, criando-se 
a Secretaria Municipal de Cultura, com estrutura administrativa, compete ncias e atribuiço es 
pro prias. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Cultura tem como finalidade planejar, coordenar, 
executar e promover polí ticas pu blicas voltadas ao desenvolvimento cultural do Municí pio, 
compreendendo, entre outras, as seguintes atribuiço es: 

I – Formular, implementar e avaliar a polí tica municipal de cultura, em consona ncia 
com as diretrizes do Sistema Nacional de Cultura e do plano estadual de cultura; 

II – Articular com o rga os e entidades pu blicas municipais, estaduais e federais, bem 
como com a sociedade civil e entidades culturais, o fortalecimento do sistema municipal de 
cultura e da rede de equipamentos culturais; 

III – Promover aço es de preservaça o, proteça o e valorizaça o do patrimo nio histo rico, 
artí stico, material e imaterial do municí pio; 

IV - Promover, incentivar e apoiar as manifestaço es artí sticas, culturais e folclo ricas 
locais, estimular a produça o cultural independente, incentivar o turismo cultural e a 
economia criativa; 

V – Desenvolver programas e projetos voltados ao fomento da produça o artí stica e 
cultural local, ao incentivo a  leitura, a  formaça o de plateias e a  economia criativa; 

VI – Realizar campanhas educativas e de sensibilizaça o sobre a importa ncia da 
cultura, da diversidade cultural e da memo ria social 

VII – Apoiar tecnicamente a criaça o e funcionamento do Conselho Municipal de 
Polí tica Cultural, fornecendo suporte administrativo e logí stico necessa rio ao exercí cio de 
suas atividades; 

VIII – Produzir, sistematizar e divulgar dados e diagno sticos sobre a situaça o cultural 
do municí pio, subsidiando a formulaça o de polí ticas pu blicas baseadas em evide ncias; 

IX – Gerir o Fundo Municipal de Cultura, estabelecer parcerias para o fomento a  
cultura e captar recursos junto aos governos estadual e federal, bem como de organismos 
nacionais e internacionais, para a implementaça o de polí ticas culturais; 
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X – Promover a realizaça o de confere ncias municipais de cultura, oficinas, cursos, 
exposiço es, fo runs, festivais, mostras e debates sobre os direitos culturais, garantindo a 
participaça o social e o controle democra tico das aço es. 

Art. 3º A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura fica 
estruturada em cargos de provimento em comissa o e cargos de provimento efetivo, 
distribuí dos nos seguintes setores e conforme as especificaço es abaixo: 

 
I – GABINETE DO SECRETA RIO (Cargos em Comissa o): 

I.1. Secreta rio Municipal de Cultura; 
I.2. Secreta rio Adjunto de Cultura. 

 
II – COORDENAÇA O E ASSESSORAMENTO (Cargos em Comissa o): 

II.1. Coordenador de Eventos e Projetos; 
II.2. Coordenador de Bibliotecas e Patrimo nio Cultural; 
II.3. Diretor do Centro de Cultura; 
II.4. Assessor Te cnico; 
II.5. Assessor Jurí dico. 

 
III – SETOR ADMINISTRATIVO (Cargos de Provimento Efetivo): 

III.1. Auxiliar Administrativo. 
 
IV – MANUTENÇA O E OPERAÇA O DOS ESPAÇOS CULTURAIS (Cargos de Provimento 

Efetivo): 
IV.1. Auxiliar de Serviços Gerais (ASG); 
IV.2. Recepcionista; 
IV.3. Vigia; 
IV.4. Motorista. 

 
V – CENTRO DE CULTURA – AÇO ES ARTI STICO-FORMATIVAS (Cargos de Provimento 

Efetivo): 
V.1. Monitor de Artes Visuais; 
V.2. Monitor de Audiovisual; 
V.3. Monitor de Artes Ce nicas; 
V.4. Monitor de Mu sica; 
V.5. Biblioteca rio. 

 
§ 1º Os cargos de provimento em comissa o, enumerados nos incisos I, II e III deste 

artigo, destinam-se a s atribuiço es de direça o, chefia e assessoramento superior, sendo de 
livre nomeaça o e exoneraça o pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º Os cargos de provimento efetivo, enumerados nos incisos IV, V e VI deste artigo, 
destinam-se a s atividades te cnicas, administrativas, operacionais e de execuça o permanente 
das polí ticas culturais, cujo ingresso dependera  de pre via aprovaça o em concurso pu blico de 
provas ou de provas e tí tulos. 

§ 3º As atribuiço es detalhadas, a carga hora ria, o vencimento e o quantitativo dos 
cargos de provimento efetivo sera o definidos em lei especí fica, observados os limites legais 
e orçamenta rios. 
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Art. 4º As dotaço es orçamenta rias, bens e materiais atualmente vinculados a s 

atividades de cultura ficam transferidos para a Secretaria Municipal de Cultura. 
Para grafo u nico: Para a consecuça o dos seus objetivos, a Secretaria Municipal de 

Cultura podera  celebrar conve nios, acordos de cooperaça o, parcerias com organizaço es da 
sociedade civil e termos de execuça o descentralizada com os governos estadual e federal. 

Art. 5º O Poder Executivo fica autorizado a promover as adequaço es administrativas 
e orçamenta rias necessa rias ao cumprimento desta Lei, bem como a promover as alteraço es 
necessa rias na estrutura administrativa para adequar a nova secretaria ao Plano Plurianual 
(PPA), a  Lei de Diretrizes Orçamenta rias (LDO) e a  Lei Orçamenta ria Anual (LOA). 

 

CAPI TULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC 

SEÇA O I 
DAS DISPOSIÇO ES PRELIMINARES 

Art. 6º Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FMC, destinado a  captaça o e 
aplicaça o de recursos para apoio e financiamento das aço es culturais desenvolvidas ou 
fomentadas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 7º O FMC constitui o principal mecanismo municipal de financiamento das 
polí ticas pu blicas de cultura, podendo firmar parcerias com a Unia o e o Estado. 

Para grafo u nico. E  vedada a utilizaça o dos recursos do FMC para despesas de 
manutença o administrativa de o rga os municipais ou de outras esferas de governo. 

Art. 8º O FMC sera  gerido administrativamente e financeiramente pela Secretaria 
Municipal de Cultura, responsa vel pela movimentaça o de sua conta banca ria, na forma do 
regulamento. 

SEÇA O II 
DA CONSTITUIÇA O DAS RECEITAS 

Art. 9º Constituem receitas do FMC: 
I – dotaço es consignadas na Lei Orçamenta ria Anual e cre ditos adicionais; 
II – transfere ncias federais e estaduais destinadas a  cultura; 
III – contribuiço es de mantenedores; 
IV – receitas provenientes de ingressos, eventos, promoço es e produtos culturais; 
V – doaço es e legados; 
VI – subvenço es e auxí lios de entidades diversas; 
VII – reembolsos de financiamentos culturais; 
VIII – retorno de investimentos em projetos culturais; 
IX – aplicaço es financeiras permitidas em lei; 
X – empre stimos de instituiço es financeiras; 
XI – saldos na o utilizados de projetos culturais; 
XII – devoluça o de recursos por descumprimento ou reprovaça o de contas; 
XIII – saldos de exercí cios anteriores; 
XIV – outras receitas legalmente destinadas ao Fundo. 
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SEÇA O III 
DA DESTINAÇA O DOS RECURSOS 

Art. 10º Os recursos do FMC sera o aplicados em: 
I – financiamento de projetos culturais de pessoas fí sicas ou jurí dicas; 
II – pagamento de serviços de entidades conveniadas; 
III – aquisiça o de materiais e insumos culturais; 
IV – construça o, reforma e ampliaça o de equipamentos culturais; 
V – conve nios para execuça o de programas culturais; 
VI – capacitaça o e formaça o de agentes culturais. 
Para grafo u nico. O saldo financeiro existente ao final do exercí cio sera  

automaticamente transferido para o exercí cio seguinte. 

Art. 11º O orçamento e os planos de aplicaça o do FMC integrara o a Lei Orçamenta ria 
Anual, obedecendo a s diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

SEÇA O IV 
DA COMISSA O COORDENADORA DO FMC 

Art. 12º Fica instituí da a Comissa o Coordenadora do FMC, integrada por: 
I – o Secreta rio Municipal de Cultura; 
II – o Secreta rio Municipal de Finanças; 
III – o Secreta rio Municipal de Educaça o; 
IV – um representante do Conselho Municipal de Cultura. 
§1º A Comissa o sera  presidida pelo Secreta rio Municipal de Cultura. 
§2º Compete a  Comissa o analisar propostas, acompanhar projetos e sugerir aço es 

relativas ao FMC. 

SEÇA O V 
DAS DESPESAS E PRESTAÇA O DE CONTAS 

Art. 13º As despesas decorrentes desta Lei correra o por conta das receitas previstas 
no art. 9º. 

Art. 14º A prestaça o de contas da movimentaça o financeira do FMC sera  
encaminhada semestralmente ao Conselho Municipal de Cultura. 

 

CAPI TULO III 
DAS DISPOSIÇO ES FINAIS 

Art. 15º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas 
as disposiço es em contra rio. 

Pala cio Octa vio Lima, Canguaretama, 30 de março de 2026.  
 
 

Leandro Varela dos Santos 
Prefeito do Municí pio de Canguaretama  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICI PIO DE CANGUARETAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO I 
 

Secretaria Municipal de Cultura 

CARGO QNTD REMUNERAÇÃO 

Secretário Municipal de Cultura 1 R$ 5.300,00 

Secretário Adjunto de Cultura 1 R$ 2.650,00 

Coordenador de Eventos e Projetos 1 R$ 1.800,00 

Coordenador de Bibliotecas e Patrimônio Cultural 1 R$ 1.800,00 

Diretor do Centro de Cultura 1 R$ 1.800,00 

Assessor Técnico 1 R$ 1.621,00 

Assessor Jurídico 1 R$ 2.500,00 
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ANEXO II 

Atribuições dos cargos de provimento em comissão 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

I - Secretário Municipal de Cultura: Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, exercendo a liderança institucional e representando o órgão perante autoridades, 
entidades e organismos públicos e privados, municipais, estaduais, federais e internacionais; Propor, 
coordenar a formulação e implementar a política municipal de cultura, em consonância com as diretrizes 
do governo municipal e dos sistemas nacional e estadual de cultura; Administrar os recursos 
orçamentários, financeiros e patrimoniais da Secretaria, responsabilizando-se pela execução da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e pela prestação de contas perante os órgãos de controle interno e externo; 
Articular-se com órgãos e entidades públicas das demais esferas de governo, com o Poder Legislativo, 
com o sistema de justiça, com organizações da sociedade civil e com o setor privado para o fortalecimento 
das políticas culturais; Supervisionar a celebração de convênios, acordos de cooperação, parcerias, 
termos de execução descentralizada e outros instrumentos congêneres, visando à captação de recursos 
e à execução de projetos culturais; Orientar, supervisionar e avaliar o desempenho dos servidores lotados 
na Secretaria, promovendo um ambiente de trabalho produtivo e alinhado aos objetivos institucionais; 
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal em assuntos de sua competência, inclusive na elaboração de 
projetos de lei, decretos e outros atos normativos relacionados à cultura; Representar o Município em 
conselhos, comitês, fóruns, conferências e outros colegiados relacionados à área cultural, especialmente 
no Conselho Municipal de Política Cultural. 
II - Secretário Adjunto de Cultura:  Auxiliar diretamente o Secretário Municipal de Cultura no desempenho 
de suas funções, substituindo-o em seus impedimentos legais e eventuais, com todos os poderes e 
deveres inerentes ao cargo; Coordenar e monitorar a execução das atividades das diferentes unidades 
administrativas da Secretaria, garantindo a integração e a fluidez dos processos de trabalho; Acompanhar 
a execução física e financeira dos programas, projetos e ações da Secretaria, identificando riscos e 
propondo medidas corretivas quando necessário; Apoiar a relação institucional com o Conselho Municipal 
de Política Cultural, acompanhando suas deliberações e sugerindo encaminhamentos; Supervisionar a 
elaboração de estudos, diagnósticos, relatórios técnicos e demais documentos estratégicos produzidos 
pela Secretaria; Auxiliar na gestão e fiscalização dos contratos administrativos e convênios firmados pela 
Secretaria; Representar o Secretário em eventos, reuniões e comissões internas e externas, quando 
designado. 
III- Coordenador de Eventos e Projetos: Planejar, coordenar e executar a política municipal de eventos 
culturais, incluindo festas populares, exposições, festivais, mostras artísticas e demais manifestações 
culturais de interesse público; Articular parcerias com artistas, produtores culturais, instituições privadas e 
entidades da sociedade civil para a realização de eventos e projetos culturais; Organizar a infraestrutura 
necessária à realização dos eventos, incluindo a contratação de serviços, a montagem de espaços, a 
logística de público e a gestão de fornecedores; Elaborar e acompanhar cronogramas físicos e financeiros 
dos projetos e eventos sob sua responsabilidade, assegurando o cumprimento de metas e prazos; 
Supervisionar a execução de editais de fomento cultural no que se refere às áreas de eventos e projetos, 
colaborando com a análise de propostas e a fiscalização da execução dos objetos contratados; Propor 
diretrizes e ações para a descentralização e democratização do acesso às atividades culturais promovidas 
pelo Município. 
IV- Coordenador de Bibliotecas e Patrimônio Cultural: Planejar, coordenar e executar as políticas 
municipais de preservação, proteção e valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município; 
Supervisionar a gestão técnica das bibliotecas públicas municipais, zelando pela organização, 
catalogação, conservação e atualização dos acervos bibliográficos e documentais; Desenvolver e 
implementar ações de incentivo à leitura, à pesquisa e à formação de novos leitores, em articulação com 
instituições de ensino e demais equipamentos culturais; Coordenar os processos de identificação, registro, 
tombamento e salvaguarda de bens culturais de natureza material e imaterial, observando a legislação 
aplicável; Orientar a elaboração de pareceres técnicos acerca de intervenções em bens protegidos e 
promover ações educativas para a preservação do patrimônio cultural; Fomentar o inventário participativo 
e o reconhecimento das manifestações culturais de matriz tradicional, popular e comunitária existentes no 
território municipal. 
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V- Diretor do Centro de Cultura: Administrar o Centro de Cultura, equipamento público destinado à 
promoção de atividades artísticas, culturais e formativas, zelando pela sua infraestrutura, conservação e 
funcionamento regular; Planejar e coordenar a programação cultural do equipamento, garantindo 
diversidade de linguagens, acessibilidade e articulação com a agenda cultural do Município; Gerir a 
ocupação dos espaços do Centro de Cultura, estabelecendo critérios para cessão de uso, agendamento 
e realização de eventos de natureza pública e privada sem fins lucrativos, quando cabível; Supervisionar 
as atividades dos monitores culturais lotados no equipamento, orientando o desenvolvimento das oficinas, 
cursos e ações formativas oferecidas à comunidade; Coordenar a manutenção preventiva e corretiva do 
prédio, dos equipamentos e dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade, em articulação com os 
setores administrativos e de manutenção; Promover a integração do Centro de Cultura com os demais 
equipamentos culturais do Município, com as escolas da rede pública e com os agentes e coletivos 
culturais locais, visando à consolidação do espaço como polo de formação, criação e fruição cultural. 
VI – Assessor Técnico: Assessorar o Secretário, o Secretário Adjunto e os Coordenadores em assuntos 
de natureza técnica, fornecendo subsídios para a tomada de decisões; Elaborar estudos, pesquisas, 
diagnósticos, mapeamentos e levantamentos sobre a situação cultural do município, subsidiando a 
formulação de políticas públicas baseadas em evidências. Produzir, sistematizar e analisar dados e 
indicadores culturais, contribuindo para o monitoramento e avaliação das políticas implementadas; 
Elaborar minutas de editais, termos de referência, projetos básicos, relatórios técnicos, pareceres e demais 
documentos necessários às atividades da Secretaria; Prestar apoio técnico à elaboração, execução e 
monitoramento de programas, projetos e ações culturais; Auxiliar na elaboração de propostas para 
captação de recursos junto a órgãos governamentais, organismos internacionais e fontes de financiamento 
à cultura; Participar de comissões, grupos de trabalho e comitês técnicos constituídos no âmbito da 
Secretaria ou em articulação com outros órgãos. 
VII – Assessor Jurídico: Prestar assessoria e consultoria jurídica ao Secretário, ao Secretário Adjunto e 
aos demais setores da Secretaria, emitindo pareceres e orientações sobre questões de natureza legal e 
normativa; Analisar a legalidade e a conformidade normativa de processos administrativos, incluindo 
licitações, contratos, convênios, parcerias, termos de fomento, editais, portarias e demais atos 
administrativos; Elaborar e revisar minutas de contratos, convênios, acordos de cooperação, termos de 
parceria e outros instrumentos jurídicos a serem celebrados pela Secretaria; Acompanhar procedimentos 
licitatórios e processos de formalização de parcerias, zelando pelo cumprimento da legislação aplicável; 
Orientar os demais setores da Secretaria sobre a correta aplicação das normas legais e regulamentares 
pertinentes às suas atividades; Acompanhar processos administrativos disciplinares, sindicâncias e 
demais procedimentos correicionais, quando necessário; Fornecer interpretação da legislação aplicável 
às políticas culturais, incluindo leis orgânicas da cultura, sistemas de financiamento, direitos autorais e 
patrimônio cultural; Prestar suporte jurídico, quando demandado, assessorando na análise da legalidade 
das deliberações.


